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AAVVIISSOO   DDEE   LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO   EELLEETTRRÔÔNNIICCOO   ((SSRRPP))   NNºº   3399//22002211  

EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  MMEE  OOUU   EEPPPP  

  

  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  
tendo em vista a Lei Federal nº.  10.520/02, Decreto Federal nº  
10.024/2019, bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e  
subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público 
que fará realizar às 1133HH1155MMIINN  DDOO   DDIIAA   3300   DDEE   JJUULLHHOO   DDEE   22002211,,   o 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NNºº  3399//22002211, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO  
DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMAATTEERRIIAAIISS  
DDEE  UUSSOO  OODDOONNTTOOLLÓÓGGIICCOO,,   conforme especificações do edital,  sendo:  

 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município 
de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br >, bem como pedidos de 
esclarecimentos,  dúvidas e informações na Prefeitura Municipal,  setor de 
licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail.com.  
Para participar do pregão eletrônico, o l icitante deverá estar credenciado 
no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site   
https://licitanet.com.br/.    

 

Cantagalo,  15 de julho de 2021. 

  

 

JJEENNIIFFEERR  LLAARRRRAAIINNEE  DDAA  SSIILLVVAA  DDEE  LL IIMMAA  
Pregoeira  

AABBEERRTTUURRAA  DDAA  SSEESSSSÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO::   

Dia 30/07/2021 às 13:15 (treze horas e quinze minutos).  

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: https://licitanet.com.br .  

 
 

 

AAVVIISSOO   DDEE   PPRROORRRROOGGAAÇÇÃÃOO   EE   RREETTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO   DDEE   LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO   PPRREESSEENNCCIIAALL   NN ºº   3388//22002211  

EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  MMEE   OOUU  EEPPPP  

  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro,  

tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/00,  

bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente à  Lei  

Federal  8.666/93 e suas  alterações,  torna público que fará realizar  às  

1133HH3300MMIINN   DDOO  DDIIAA   2299   DDEE   JJUULLHHOO   DDEE   22002211,,   na sede da Prefeitura Municipal ,  

situada a Rua Cinderela,  379, fone (42) 3636-1185, o PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  

NNºº  3388//22002211, cujo objeto é a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  

FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  OOPPEERRAADDOORR  PPAARRAA  MMÁÁQQUUIINNAASS  EE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  

RROODDOOVVIIÁÁRRIIOOSS,,   conforme especificações do edital.   

Os interessados deverão retirar o edital de  licitação no site do Município de 

Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de  

licitações ou pelo e-mail: l icitacaocantagalo@hotmail.com   

Cantagalo, 15 de julho de 2021.  

  

 

JJEENNIIFFEERR  LLAARRRRAAIINNEE  DDAA  SSIILLVVAA  DDEE  LL IIMMAA  
Pregoeira  

 

 
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOO    

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº..  0033//22002211--PPMMCC  

  

OOBBJJEETTOO::   RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  

PPAARRAA  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  CCOOMMBBUUSSTTÍÍVVEEIISS  DDEESSTTIINNAADDOOSS  AAOO  

AABBAASSTTEECCIIMMEENNTTOO  DDOOSS  VVEEÍÍCCUULLOOSS,,  CCAAMMIINNHHÕÕEESS,,   ÔÔNNIIBBUUSS  EE  

EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  RROODDOOVVIIÁÁRRIIOOSS  DDAA  FFRROOTTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  

CCAANNTTAAGGAALLOO..  

  

ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR ::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO ,  Estado do Paraná, inscrito 

no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 379, Vila 

Planalto,  Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal  Sr.  

JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII ,,   inscrito no CPF sob o Nº. 192.411.199-34, e no RG sob o 

Nº. 922.699. 

 

AATTAA  NNºº..  8855//22002211 

DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA :  TTRRIILLHHAA  DDIIEESSEELL  CCOOMMBBUUSSTTÍÍVVEEIISS  LLTTDDAA ,  com sede na Rodovia 

BR 277, Km 452, 1925 – Vila Industrial, CEP 85303-495, Laranjeiras do 

Sul/PR, inscrita no CNPJ sob nº. 07.250.212/0001-76, representada pelo Sr.  

AALLBBEERRTTOO  MMIINNSSKKII   JJUUNNIIOORR ,  portador da Carteira de Identidade RG nº.  

3.743.454-4 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 649.192.939-68. 

 

PPrreeççooss  RReeggiissttrraaddooss::   
TTRRIILLHHAA  DDIIEESSEELL  CCOOMMBBUUSSTTIIVVEEIISS  LLTTDDAA  

LLOOTTEE  IITTEEMM  PPRROODDUUTTOO//SSEERRVVIIÇÇOO  MMAARRCCAA  UUNNIIDD..  QQUUAANNTT..  PPRREEÇÇOO  PPRREEÇÇOO  TTOOTTAALL  

1 1 DIESEL S-500 
COMUM  

PETROBRAS LT 90.000 3,86 347.400,00 

1 2 ÓLEO DIESEL S-10  PETROBRAS LT 80.000 3,95 316.000,00 

TTOOTTAALL  RR$$  666633..440000,,0000  

 
Data da ata: 14 de julho de 2021. 
Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2021

PROCESSO LICITATÓRIO 31/2021

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O(a) PREFEITO MUNICIPAL do(a) MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR comunica aos interessados e participantes do PREGÃO

ELETRÔNICO 31/2021 referente à REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO, PAVER, MEIO-FIO E PALANQUE, que

ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto nº 10.024/2019, o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor : GOMES E GRANOSKI LTDA - 14.328.735/0001-53

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. R$

1 500,00 UN MEIO FIO COM SARGETA PADRÃ�O DER PRÓPRIA MEIO FIO R$ 23,49 R$ 11.745,00 R$ 27,00 R$ 13.500,00 R$ 3,51

2 2.000,00 UN MEIO FIO CONFECCIONADO EM CONCRETO
PRÃ�-FABRICADO, COM DIMENSÃ �ES DE 80X25X20

PRÓPRIA MEIO FIO R$ 22,0000 R$ 44.000,0000 R$ 25,36 R$ 50.720,00 R$ 3,36

3 500,00 UN MEIO FIO CONFECCIONADO EM CONCRETO
PRÃ�-FABRICADO, COM DIMENSÃ �ES DE 80X30X20

PRÓPRIA MEIO FIO R$ 22,74 R$ 11.370,00 R$ 26,57 R$ 13.285,00 R$ 3,83

4 250,00 UN MEIO FIO CONFECCIONADO EM CONCRETO
PRÃ�-FABRICADO, REBAIXADO

PRÓPRIA MEIO FIO R$ 22,78 R$ 5.695,00 R$ 25,44 R$ 6.360,00 R$ 2,66

5 500,00 UN PALANQUE DE CONCRETO 0,10x0,10x2.50 M PRÓPRIA PALANQUE R$ 44,94 R$ 22.470,00 R$ 58,61 R$ 29.305,00 R$ 13,67

6 200,00 UN PAVER DE CONCRETO 0,10x0,20x0,06 M PRÓPRIA PAVER R$ 32,98 R$ 6.596,00 R$ 36,43 R$ 7.286,00 R$ 3,45

7 100,00 UN TUBO DE CONCRETO ARMADO, 1M DE
DIÃ�METRO 01 METRO DE COMPRIMENTO E
MÃ�NIMO 10 CM DE ESPESSURA DE PAREDE

PRÓPRIA TUBO R$ 383,08 R$ 38.308,00 R$ 383,08 R$ 38.308,00 R$ 0,00

8 250,00 UN TUBO DE CONCRETO ARMADO, 80 CM DE
DIÃ�METRO 01 METRO DE COMPRIMENTO E
MÃ�NIMO 08 CM DE ESPESSURA DE PAREDE

PRÓPRIA TUBO R$ 210,0000 R$ 52.500,0000 R$ 210,30 R$ 52.575,00 R$ 0,30

9 800,00 UN TUBO DE CONCRETO, 40 CM DE DIÃ�METRO 01
METRO DE COMPRIMENTO E MÃ�NIMO 06 CM DE
ESPESSURA DE PAREDE

PRÓPRIA TUBO R$ 48,79 R$ 39.032,00 R$ 57,43 R$ 45.944,00 R$ 8,64

10 500,00 UN TUBO DE CONCRETO, 60 CM DE DIÃ�METRO 01
METRO DE COMPRIMENTO E MÃ�NIMO 06 CM DE
ESPESSURA DE PAREDE

PRÓPRIA TUBO R$ 81,98 R$ 40.990,00 R$ 90,72 R$ 45.360,00 R$ 8,74

Subtotal
Adjudicado:

R$
272.706,00

Subtotal
Orçado:

R$
302.643,00

9,89% 29.937,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 272.706,00 R$ 302.643,00 9,89% 29.937,00

Cantagalo - Paraná, 13 de Julho de 2021 

JENIFER LARRAINE DA SILVA DE LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 

ASSOCIAÇÃO DE PEQ.PRODUTORES RURAIS SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
CNPJ: 05.942.835/0001-84 

Comunidade Campo das Crianças ,  s/n,  zona rural – CEP: 85390-000 
 
 
 

Extrato Segundo Termo de Supressão ou Aditivo ao Contrato n. 01/2021 

Partes: :  Asso c i aç ã o  de  Pe que no s  Pr oduto r es  Sã o  Fr anc i sc o  de  Ass i s  – Contratante CNPJ 

0 5 . 942 . 835 /0 00 1 -8 4 .  AUTO POSTO LINKE – Contratada. CNPJ 79.586.459/0001-79 

Objeto: Aquisição de combustível. 
VALOR DO CONTRATO INICIAL: é  R $  1 2 . 5 1 9 , 00  ( d oz e  m i l ,  q u i n h e n t o s  e  d ez en ov e  re a i s )  

VALOR ADITIVO OU SUPRESSAO DO CONTRATO INICIAL: R$561,00 (quinhentos e sessenta e um reais). 
VALOR TOTAL DO CONTRATO APÓS ADITIVO OU SUPRESSAO DE PREÇOS: é  R$  13 . 080 ,0 0  ( t r e ze  mi l  e  
o i t e n t a  r ea i s ) .  
Data de assinatura: 14/07/2021 
CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS:  1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condições 
estabelecidas no contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 3 (três) vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos representantes das 
partes, CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: 
Data: Virmond/Pr, 14 de julho de 2021. 

Assinam Asso c i ação  de  P equenos  Pr o duto re s  São  F ra nc i sc o  de  Ass i s  / Auto Posto Virmond – Contratada. 

 

 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 

D E C R E T O  N º .  1 5 1 / 2 0 2 1 .  

De 15 de Julho de 2021. 

 

  S Ú M U L A :  Decreta Luto Oficial.  

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF,  Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

  

 D E C R E T A :  

 

  Art. 1º . Fica por este instrumento, Decretado Luto oficial 

nos dias 15/07/2021 e 16/07/2021, em virtude do falecimento do Srº 

PAULO MARANGONI,  irmão da Secretária Municipal de Educação de 

Porto Barreiro.  

 

 .Art. 2º . Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 15 de Julho de 2021. 

 

 

                      

EMANOEL  VANDERLEI  VOLFF 

Prefeito Municipal  

 

 
 

PORTARIA Nº 15/2021 
 
 

DISPÕES SOBRE A PREVENÇÃO À PANDEMIA 
DA COVID-19 NO ÂMBITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
  
CONSIDERANDO, as recomendações da Organização Mundial de Saúde (OMS) para a 
prevenção da COVID-19 e Decreto Estadual 6.983 de 26/02/2021. 

 

CONSIDERANDO, a situação peculiar do Poder Legislativo Municipal em que processos 
legislativos podem tramitar de forma eletrônica, o que admite a ampla e irrestrita utilização 
do tele trabalho. 
 
 CONSIDERANDO, o crescente número de casos positivos da doença em nosso Estado, e,  
a superlotação das UTI`s.    
 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Fica instituído que no período de 19/07/2021 à 30/07/2021, ficara fechado para 
atendimento externo o edifício da Câmara Municipal, ficando mantido o expediente interno 
escalonado dos servidores efetivos e comissionados, com a manutenção dos serviços de 
limpeza mínimos a serem disciplinados pela empresa terceirizada. 
 
§ 1º. É de obrigatoriedade dos servidores acessarem, diariamente, o e-mail funcional e 
manter canal de atendimento remoto (telefone, WhatsApp e ou Skype).   
 
§ 2º. Os servidores, apesar da dispensa do trabalho presencial, devem manter suas atividades 
regulares no horário de expediente, em regime de tele trabalho, cumprindo com zelo as 
atividades inerentes a suas funções.  
 
Art. 2º. Durante o período previsto no artigo supra, fica instituído regime de plantão entre os 
servidores desta Casa de Leis, devendo a respectiva escala ser confeccionada pelo setor do 
RH. 
 
§ 1º. No período do plantão legislativo obrigatoriamente devem se fazer presente no edifício 
da Câmara dois servidores, os quais devem realizar os atendimentos presenciais e repassar as 
devidas orientações quando ao funcionamento do Poder Legislativo Municipal. 
 
Art. 3º Em caso de necessidade poderão ser convocadas sessões extraordinárias, as quais 
deverão obedecer os critérios de segurança para o enfrentamento da Covid 19. 
 

 
 

Art. 4º - Fica autorizada a redução dos serviços terceirizados, sem prejuízos do pagamento 
integral dos correspondentes contratos, desde que as empresas contratadas não procedam à 
demissão dos colaboradores.  
 
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Laranjeiras do Sul, 16 de julho de 2021. 
 
 
 
 

CARLOS ALBERTO MACHADO 
Presidente 

 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 

 

 

    PORTARIA N.º 156/2021 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 

SUL–PR, usando da competência que lhe confere 

o Artigo n.º 65 Inciso IX, da Lei Orgânica do 

Município, RESOLVE: 

 

 

 

CONCEDER PENSÃO: 

 

 

 

Em cota Vitalícia, na ordem de 100% (Cem por 

cento) a cônjuge a Sr.ª DEOLI AYRES CAMARGO de acordo com o Artigo 40, § 7.º 

e 8.º da CF, com os proventos mensais de R$ 1.870,20 (Um mil, oitocentos e 

setenta reais e vinte centavos) em razão do óbito ocorrido do Ex-Servidor Público 

Municipal Estatutário (Aposentado) o Sr. JOÃO DE CAMARGO, ocorrido na data de 

07 de Julho de 2021. 

 

 

     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 

Sul-PR, 15 de Julho de 2021. 

 

 

 

 

 

Valdemir Domingos Scarpari 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

 

 

 

Gilson Ferreira Cella 

Diretor Presidente do IPSPMLS-PR 
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